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CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

ADMINISTRACAO GERAL Cidade: CASCAVEL / PR

REQUERIMENTO
158/2020
ENrÇAM r rdHA OFTCIO r{ R. 1 58/2020 REF. PROPOSTÇÔES r-EGTSLATTVAS.

Para inforrnações acesse: https:/iwww.epnotocoNo.pr.Eov.br/spiweb/consultarFrotocoNo
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Ao Exceleutíssimo Seúor
Carios [{oberto h,[assa Junior
üoverriaclr:rr rlo listnt-lo dti Pmaná
Cr-rritita. - Faraná

Âssumtor Ftoptsições L,egisl*lÍivas"

1. Êlncllrn:inh',rín{}r; pàrÍl ç*nh.ecin:*.ritr: e pro,r,'ic1êncins *ai:íi,eir;. o }1ec;uerj:m.eftü f" 372 cie:20:LÜ

de i»ararla do Veread,:r tr'arra/h'lDB, n quzi fr:i liclo e âf)rrr\râükr yte\oÍ'Ler;í^rio l-,r:gistrntivr-r desta (-.asra

de I.,eis rra Sessâo Cltdinásia. realj:rada. no çliru 13 çle Ourui:no de 2020.
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Rua Fernamt:uco L843 * Ceril-ra -'C"[P 8581ü-ú21^ Casr:avel -- Paraná [:orte {45} 332-].-.8fiü{i

Ferx {45) 3321"-888I *'w\r,/w.rarylêrarêsüavel.pr.gov,i:r -- [-rnail: adrninS)ci*rilfirê{iàscrrv+:l,pr.gov.br
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8# ictpa{ de C+ocovelREeutrRrlvffi,NTo N" 31L , r)E Zoza.
cÂm*nn h{util0lPÂL D H cAsÇA'iíã1.propoaente: Vereador Parra)

Recebida ^ ?: / ,t ..^ /.t .-.
e§t -.!-'a/ l+- / :5--l-

Excelentíssimo Senhor Fresidente da Cânrara Municipal de Cascayel. P

REQUEiR.O, nos terrnos do art- 148, fV do Regimeato Isterno e após delibera@o
legislativa, seja enca:nirhado e4pedieote ao Excelentíssimo Senhor Cados Roberto Massa

Junior, Govetnador do Estado <1o Paraná, solicitando providêoci:s acerca da liberação de
visitação oas Peaitenciátias Estaduais do Paraná e quâl a p;evisão paÍa seu ÍetorÍto.

É o qrr. Requer. Sala das Sessões.

Cascavef 07 de outubro de2020.

&ffiffiffiWffiffiffi *.:Jv.-4._

Parra
Vereador/Ir,fl)B

Justificação.

Â presente proposição legi.slativa busca solicitar providêacias jrmto aa
Govetnador do Estado z.cerll da überação de visitas de farqiliares e cônjuges aos detentos rnanticlos
em Peniteaciárjas Estaduais do Faraná, as quais ainda estão suslleÍlsas, com trrrevisão paxa o seu
retoÍno.

Este requerimento vj.sa atender ao pleito de familiares e cônjuges qu.e buscam
providências âcercâ desta situação, objetiv,ando retorno com presto cuxrprirngfllo"

Rua Pernarnbuco, 1843 Centr0 CEP E58L0-02.L - Cascavel - Paranií
Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.carnaracascavel.pr.gov.br - e-rnail: admin@ca
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Encaminhe-se o y:resente expediente à Secretaria rle Estaclo da

SeEurança Fública - SESP, para conhecirments e providências cabíveis.

FELIPE FLESSAK

Diretor Geral da Casa Civil

htdrrr.
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DocLr r'!"iento: Despacho_tr.pdf ,

Assirrado por: Fellpe Augusto Amadori Flessak em?91L012020 L7:?4,

lnserido ao protocolo 17.039.132-2 por: Adriana MulEk ern: 29lLOl2A20 17:17.

Documento assinado nos terrnos do art. L8 do Decreto Estadual 5389/?016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https:/iwww,egrrotocolo.pr.gov.br/spinueb/validarAssimatura com o código:
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Frotoçolo n.o'l 7"03$"1 32-?
Assunto: Cânrara l\Iunicipal de Cascavel solicita
liberaçáio de visitações nas Penitenciárias Estaduais.

A târmara &fiurr.ricipa! de tascavel, encarninha pelc>

Ofício no 158/2C)20-GASPL./C.h/.0., de oníEem do 1"

Secretário Cahral e Fresidente,A.técio Espínola, à Çasa

Oiviü, o Requerirnento no 37212424 de autoria clo

Vereador Panra, ern que solícita providências sohre a

Iiberação de visitação na$ Fenitenciárias Estacluais do

Paraná e qural a previsão para sêrJ retonno (fls.2/3; mov.

2).

ii. ,4. Casa Givll encarninhou o presente protocolo er esta

Secretaria de Hstado cla Segunança Fública, para

conhecimento e providências (fi. rt; mov. ít).

iii. Encaminhe-se aCI ffiepantamento Fenitenciário, via

APE, para conhecimento e deliberações"

Curitiba, 22 de rrovembro cle 2020.

fi-ucfiama çtre früovaes

Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado c.ia Segurança Púhlica

Delegada de Polícia

ii$. -

Ruê *eputãdo Máíiê d{ Ilâ.ro5, ne 1290 | (êntro Círiaú : Cuíi:iia/PR I C[p 8Ç.Mã-2ia0 i í:Í- 3311.!6é9 I ê.biÍeta@5esp.Fr.gÍrui]r w.!'.],..segurêncâ.pnqav.lir
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Doçumento: n7"039" tS22EEMCamaraMumicipatdeCasse\rel,pdf.

Assinado por: l-ueiana de Blovaes em24l'J.'J.17020 10:L5.

lnserido ao protocolo 17.039.134-2 por: Bartholom'leu Bueno Mendes em:2211U2420 L5:50,

Documento assinado nos termos do art. LB do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode sen validada no endereço:

htt8rs://www.erlrstocolo.pr.qov.[rr/spiureb/validar/\ssímati.!ra com o códiqo:
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Assumtm:

tmteressadei: C,ô,MARA tvlUNlclPA,[- DE CASCAVHL

ffimtm: 24lLLl2O2O 1"3:3.4

17"039.1_32-2
EI{CAMTNHA OFrCr0 r{R.158/2CI20 REF. PROPOSTÇOE§
t_HG t5 LA-il\i AS.
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Trata-se de Ofício n l-58/2020, oriundo da Cârnara Mr;nicipal de Cascavel,
encaminhando o Requininnento n 37?1207A de autoria do Vereador Farra, ern que
solicita providências sobre a liheração de visitas nas Penitenciárias Estaduais clo
ftaraná e qual a pnevisão de reLorno.

Conforme pedido exposto pelo Gabinete do Secretário, encaminhe-se ao
GAB/DEPEN. para conhecimento e derneris cleliheraçôes"

Atenciosamente,

D ,'r

Renan Bartrosa Lopes Ferreira
Assessonia Pen itenciá ria/SESF

W
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Documento: DESFACT{0_L.ptlf .

Assinado por: Renan Bantrosa Lopes Fenreira em24113.12020 15:13.

lnserido ao pnotocolo L7.039.L32-2 por: ÀÍia Luiza Faro Mattiuzo em'.24llll2Q20 13:34

Documento assinado nos terrnos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016

A autenticidade dêste docurnento pode ser validada no endereço:
https;//wurw.eprotocolo.pr,gov.[rr/spiwe[r/vatidanÂssinatura com o código:
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FnctoceiEo; 17.039.L32-2
,,&__.--.&^" Et{cAMthlt-{A oFtctCI Í{R.158/2020 REF. pROPOS[ÇCIES
^Assurl**t l.-EG rs LATrvAS.
Enteressadel: CAMARA MUNICIPAL DE CI\SCAVEL

üata: 25l"J,Ll2O20 l"i.:L4
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l- Trata-se eje Cfício n L58/202C}, oniunclo da Cârnara Municipal rJe
Cascavel, encaminhando o f{equerirnento n 37U2A20 de autoria do Veneador
Parra, em que solicita providências sobre a litreraçáo de visltas nas Penitenciárias
Estaduais ds Pananá e qual a previsáo de retorno;

l!- A Divisõo de Tratannento Penal pana análise e n"lanifestação.

Atenciosamente,

Luiz Francisco da Silveira
Vice-Diretor do DEPEf{
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Documento: DE§FACI{O 2.pdf.

Assinado digitalmente por: Luiz Francisco cna Silveira ern 25/11/2020 L3:01.

Assinado por: Karen Kelly Poloti da Silva Guecles em 25llU2A20 L1:14.

Inserido ao protocolo L7.039.n32-2 pnr: Kanen Kelly Folati da §llva Guecles em: 25/11/2020 11:14.

Documento aEslnado nos terrnos do art, 18 do Decreto Estadual 5389/?016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
htltps;//www.eprotocolo. jrr.gov.br/spiwab/validarÂssinÉitura com o códiqo
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fi4ennsramdo 28/20?CI - ffi"["P Çurnitiba, 27 ctre Noverm[rno de 2020

Assunto: Ofíçio'l 5ü/20?0- GASPT/t.nd"$

Trata-se de Ofício n 15812A2A, çrriundo cla Câmara F/unicipat de Cascavel,

encaminhando o Requenirnento n 37212ü20 cie autoria do Vereador Partra, ern qLie solicita

providências sobre a liberação de visitas nas Penitenciárias llstaduais do Paraná e qual a

pnevisão de retorno;

Esclarecernos que ainda não houve uma rnodiflcaçíic nas diretrizes tle çornkrate ;ll

Covid-'l9 recomendadas pela Secretaria de Estado da Segurrança Púl:lica e pela

Secretaria de Estado da Saúde, não sendo possível, até o nnCImento, apontar un"la

pclssível cÍata para a netornada das atividac{es presenciais nus estahelecimentos prisionais

do Estado do Paraná.

Mesmo assirn, esta Divlsão de Tratarnento Penal, $ugere que ÇasCI haja

rnodificação das dinezes apontadas pela SESA e SE§F e seja tonrada ciecisão no sentido

cia retomacla da visitaçáo preserrcial aos estahelecirnentos prislonais, essa retclrnacla

deverá ser feita de maneira gradual e com avaliação periodica da evoluÇíio de casCI$

confirnnadcls mo interior clas uniclacles pana orientar clecisões futr:ras acerÇa do tema.

Nessa imprevisível retomada, entendernos que deverá haver Lrnla limitação

quanto ao núrnero de pessoas as-itorizadas a acessar as unidades prlsíonais, bern üorno, íà

proibição de acesso de pessoas pertencentes ao grupo cle risco para a Covid-19. Tarnbem

$Ligore-§ie que seja adotr'lcio unr sistema rie agendarnentcl das visitas pre$enciais e o

estabelecigrento de turnos de visitação, a fim de evitar a forrnação de aglomeraçties nas

portarias c,los estabelecimentos prisionais e pana que seja possível a rea[ização cle

higienizaçáo dos locais destinados ao encontno entne visitantes e pessCIâ$ privarlas de

liberdacle"

Por fim, o Hstado deverá adotan todas as nnedidas sanitárias e de riistanciamento

§oüia[ durante a realizaçâlo clas visitas, tais conro, disponibilização de álcool ern gel para

higienização das trnãos, aferição da temperatura corporal e iclentificação de possíveis
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sintomas ligados à Covid-'|9 antes da nealização da revista pessoal, por profissional cta

área da saúde do estabelecimento prisional. Em nelação aoÍ, visitantes e aos presos

haverá a obrigatoriedade do uso de máscaras durante a permanência rras rlependências

e arredores das unidades prisionais, bem conno, a manutenção da distância míninna

recomendada entre os visitantes c{urante o procedimento de entrada e, sendo vedada a

realização da visita íntima enquanto perdurar a situação de pandemia da Covid-19.

Sem mais a ínfornrar nCI moffrento, curnprinnentamcls o Senhon Dinetor-Geral do

DEPENiPR, [:em coffro, o Excelentíssimo Senhon en'eadon Panras e a nobre Cârnara

Munícipal de Cascavel.

Atenciosrlnient<+

Denise Correa dos Santos

Assessoria cle Tratannento Penal * nEPENIPR

lsmael Salgueiro lvleira

Chefe da Assessoria de Tratarnento Penal - DEPEN/PR

Ao Semhor

Fnamcisço Altrerto Çaricatü

BIneton-Genatr üffi Fffi fd/PR

Cuniti[ra - PR.
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Docurnento: Mernorando2S.2020RespostaRESF0$TÂACAMÀRÂOECA§CAI/EL"pdf .

Assinado por: Denlse Cornea des §antEs em 27 lL).12420 16:01.

lnserido ao protocolo L7,039.132-2 por: Denlse Cornea dos §antss em:27 llll2Ú20 16:00

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389i2016

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https:/iurww,epnotocolo.Br.gov.br/spiweb/validanAssinatura com o código:
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Fnotocolo; 17,039"1"32-Z

A-_..-&^" El\JCAMTNHA CIFtCt0 NR.158nA?A REF. PR'OPOStÇCIESÃssur*E*t 
!-HG rs LATTvAS.

[mtenessadau CP,MARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

ffimta: 30/11"/202CI 1"0:4.3

ffiffispdLCh$#

ÇOnl[SImERAhID0 o Requerirnento 3721?020, trazirlo à lume por
intermédio do Ofício 158i2020, oriundo da Câmara Municipal de Cascave[, que
reqLrer inforrnaçôes sobre as providências para liberaçâio ele visitas na Uniclades
Prisionais do Paraná;

CONSEmHRAhIm0 o Mernorando 281?020..DTP às fls" tll9 deste
protclcolizacio;

RHMHTA-SE cópia integral deste protocolizado àquela Cârnara
(ad m i n@ca ina racascavel. pr. gov. br) pa ra con heci rne nto;

AFüS, juntada cópia cle comprovante de envio, Á,RQUIVF:-SE"

Art.,
Luiz Francisco da Silveira,
Vice-Dinetor clo DEPEill.
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Assinado digitalmente por: Luíz FnancEsco cle Silveira em 30/11/2020 10:43.
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